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Diário Oficial do Poder Legislativo
MESA DIRETORA BIÊNIO 2025-2026

Valtide Paulino Santos
José Ítalo Gomes Candido
Brenna Victória Leonardo Ferreira Nóbrega
Emanuel Rodrigues de Araújo 
Marco César Souza Siqueira (Licenciado)
Rafael Gomes Dantas

Presidente: 
1º Vice-Presidente:
2º Vice-Presidente:

1º Secretário: 
2º Secretário: 
3º Secretário:

Estado da Paraíba
Câmara Municipal de Patos

ATOS DA MESA
Presidência

ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS 

CASA JUVENAL LÚCIO DE SOUSA

Emenda à Lei Orgânica nº 31/2025                      Em 31 de outubro de 2025 

	 Modifica dispositivo da Lei Orgânica do município 
de Patos, e dá outras providências.

	 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS-
PB, no uso das atribuições que lhe confere o § 2º do Art. 38 da Lei Orgânica 
do Município de Patos, c/c III do Art. 26 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa;

	 Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ELA 
PROMULGA a seguinte EMENDA:
 
	 Art. 1º Dá nova redação ao § 2º do Art. 21, da Lei Orgânica do 
município de Patos-PB, que passa a vigorar com a seguinte redação:
			 
		  “Art. 21 .......................................

	 § 2° Será considerado automaticamente licenciado o vereador 
investido nas funções de Secretário ou Secretário Executivo de 
Estado; Secretário municipal ou Secretário executivo de políticas 
para mulheres e diversidade humana e Secretário executivo de 
relações institucionais, Dirigente Máximo de Autarquias, Fundações, 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mistas da União, 
Estado ou Município, devendo optar pelos vencimentos do cargo ou 
pela remuneração do mandato, hipótese em que poderá optar pela 
remuneração do mandato, sendo esta custeada pelo Poder Executivo. 
(NR lei municipal 5.522/21)”

	 Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.	

	 CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS-PB. Casa Juvenal Lúcio de 
Sousa, em 31 de outubro de 2025.

Valtide Paulino Santos
PRESIDENTE

     Emanuel Rodrigues de Araújo                                   Rafael Gomes Dantas
            1º SECRETÁRIO                                                  3º SECRETÁRIO

VEREADORES LEGISLATURA 2025 - 2028

Brenna Victória Leonardo Ferreira Nóbrega
Cícera Bezerra Leite Batista (Suplente em exercício)

David Carneiro Maia
Decilânio Cândido da Silva

Emanuel Rodrigues de Araújo
Francisco de Sales Mendes Júnior (Afastado)

Francisco Simões de Lucena (Suplente em exercício)
João Batista de Souza Júnior

Jonatas Kaiky de Oliveira Santana
José Ítalo Gomes Candido
Josmá Oliveira da Nóbrega
Maikon Roberto Minervino

Maria de Fátima Medeiros de Mária
Marilúcia de Lira Souza

Marco César Sousa Siqueira (Afastado)
Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes

Rafael Gomes Dantas
Samuel Figueiredo Ferreira Lima (Suplente em exercício)

Valtide Paulino Santos
Willami Alves de Lucena (Afastado)


